
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 215, de 2025.

De autoria do Senhor Deputado Tomé Abduch, o Projeto de lei (PL) em epígrafe regula e disciplina, no âmbito do Estado, o serviço de motofrete, em conformidade com a legislação federal aplicável, autoriza o Poder Executivo a instituir o Cadastro Estadual de Motofretistas – CONDUMOTO PAULISTA, e dá outras providências.
I – Objeto de Proposição

Com efeito, este PL tem como objetivo a regulação e a disciplina, no âmbito do Estado, do serviço de motofrete, bem como a autorização do Poder Executivo no sentido de instituir o Cadastro Estadual de Motofretistas – CONDUMOTO PAULISTA, em conformidade com o disposto nos arts. 139-A e 139-B do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei Federal n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, e no art. 2º da Lei Federal n. 12.009, de 29 de julho de 2009, observadas as normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).
Em conformidade com as assertivas trazidas no texto da justificativa que acompanha este projeto de lei, temos que:

Trata-se de uma proposta legislativa que incrementa um assunto de grande relevância. Tanto o tema desperta a atenção dos Nobres Parlamentares que, recentemente, foi aprovada e sancionada a Lei Estadual n. 18.105, de 12 de março de 2025, a qual já trouxe importantes mecanismos para a matéria. Com este projeto, pretende-se ampliar o escopo da regulamentação do serviço de motofrete, com mais medidas estratégicas, complementando-se o regime jurídico introduzido pela Lei n. 18.105/2025.

A proposta visa garantir maior segurança para os profissionais da categoria, bem como para a sociedade em geral, além de promover a formalização da atividade, de forma alinhada à legislação federal vigente, em especial, com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), nos termos da Lei Federal n. 12.009/2009, a saber: Art. 139-A.

(...)

O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-frete no âmbito de suas circunscrições. 

(...)

O Cadastro Estadual de Motofretistas – CONDUMOTO PAULISTA visa a estabelecer um controle eficiente sobre os profissionais que exercem essa atividade, assegurando que estejam devidamente qualificados e aptos para o serviço. 

O cadastramento permitirá o acompanhamento da regularidade da documentação dos motofretistas, garantindo maior segurança na prestação dos serviços e prevenindo a atuação de indivíduos sem qualificação adequada. Possibilitará, também, a realização de convênios integração de bases de dados com cadastros de motofretistas existentes em alguns municípios, facilitando o compartilhamento de informações com as forças policiais e para a formulação de políticas de segurança pública. 

As referidas emendas divergem do escopo principal da proposição, distorcendo sua motivação e, inclusive, trazendo vícios de competência, por tais razões deverão ser rejeitadas, a saber: 

Emenda 1:

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 215, de 2025, o seguinte artigo 15º, renumerando-se os demais:

“Artigo 15° – É direito do motofretista o reembolso por parte da empresa, seja física ou digital, pelos gastos com as vistorias, equipamentos de segurança para o exercício do seu trabalho, apólice de seguro e quaisquer outros gastos referente às suas atividades profissionais.”

Emenda 2:

Dê-se ao §5° do artigo 5º do Projeto de Lei nº 215 , de 2025 , a seguinte redação:

“§ 5° - O Curso Especial de Treinamento e Orientação destina-se a propiciar aos motofretistas o perfeito atendimento e observância das normas de trânsito e das obrigações a que se refere esta lei, incluindo conhecimentos sobre prevenção de acidentes, socorros de emergência, princípios de relações humanas, de cortesia e higiene, entre outros considerados convenientes para sua formação profissional, em caráter gratuito.

Dê-se ao item 1 do §1° do artigo 6º do Projeto de Lei nº 215 , de 2025 , a seguinte redação:

“§ 1° - (...)

Estar em boas condições de uso.”

Dê-se ao §8° do artigo 12º do Projeto de Lei nº 215 , de 2025 , a seguinte redação:

“§8° - Poderão ser celebrados convênios com os órgãos de fiscalização de trânsito da União e dos Municípios, visando ao aprimoramento da fiscalização, da imposição de penalidades e demais providências de que trata esta lei.”

Dê-se ao item “a,d” do inciso I do artigo 11º do Projeto de Lei nº 215 , de 2025 , a seguinte redação:

“I - (...)

Não se trajar adequadamente com os equipamentos de segurança”

(...)

(...)

deixar de comunicar ao órgão estadual competente, no prazo de 3 (três)

meses, a alteração de residência do condutor cadastrado ou fornecê-lo

erroneamente.”

Dê-se ao inciso II; §1°, item 3; §4° e §7° do artigo 12º do Projeto de Lei nº 215 , de 2025 , a seguinte redação:

“ II - multa de 5 (cinco) a 100 (cem) UFESPs;

(...)

§ 1° - (...)

3. quando aplicada a pessoas jurídicas, nos termos do art. 9° desta lei,

multa será de 200 (duzentos) a 1500 (mil e quinhentas) UFESPs, conforme graduação prevista em regulamento.

(...)

§4° - Em caso de aplicação das penalidades previstas nos incisos V e VI do “caput” deste artigo, os apenados somente poderão pleitear novo cadastro ou licença após decorridos 1 (um) anos da aplicação da penalidade.

(...)

§7° - A fiscalização do cumprimento desta lei caberá aos órgãos estaduais competentes do DETRAN-SP e de trânsito, conforme regulamento, sem prejuízo da celebração de convênios com outros entes, na forma do § 8° deste artigo.”

Emenda 3:

Suprima-se o § 3° e 4° do artigo 2º do Projeto de Lei nº 215, de 2025, renumerando-se os demais.

Suprima-se o inciso 5° e 6° do artigo 5º do Projeto de Lei nº 215, de 2025, renumerando-se os demais.

Suprima-se o § 2° e 6° do artigo 5º do Projeto de Lei nº 215, de 2025, renumerando-se os demais.

Suprima-se o item 2 do § 1° do artigo 6º do Projeto de Lei nº 215, de 2025, renumerando-se os demais.

Suprima-se o § do artigo 7º do Projeto de Lei nº 215, de 2025, renumerando-se os demais.

Suprima-se o § 2° do artigo 13º do Projeto de Lei nº 215, de 2025, renumerando-se os demais.

II – Preliminarmente – análise processual

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 20 a 26/03/2025), tendo recebido 3 emendas.
Por despacho do Senhor Presidente da ALESP, datado de 27 de março de 2025, este PL foi distribuído às seguintes comissões temáticas: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CTC – Comissão de Transportes e Comunicações; CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Na sequência do processo legislativo, a proposição veio à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.
III – Conclusão

Inegavelmente, o escopo das 3 (três) emendas acrescentadas ao PL não é outro, senão o de tumultuar o trâmite desta propositura, fazendo oposição infundada e gerando delonga em sua apreciação e deliberação.

Por outro lado, acrescentamos que, muito distante de se pretender legislar em matéria de trânsito, a propositura tem por finalidade regulamentar um serviço importante em função do Direito do Consumidor e da Segurança Pública, temáticas que se inserem no âmbito das competências do legislativo estadual, sendo obviamente permitido aos seus membros darem início à proposição, bem como à Assembleia Legislativa concluir as deliberações necessárias nas Comissões Temáticas e no Plenário, definitivamente.

Com efeito, a regulação e a disciplina, no âmbito do Estado, do serviço de motofrete, bem como a autorização do Poder Executivo no sentido de instituir o Cadastro Estadual de Motofretistas (CONDUMOTO PAULISTA) serão de grande relevância para a sociedade, em especial para os consumidores do referido serviço e também da segurança da população. 

Ademais, do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 215, de 2025, e contrariamente às emendas nº 1, 2 e 3.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


